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J|[ Npo o abaixo assignado ás Galerias da Ayseniblea Oojistituinte , e Le-
^•isíativa do Braail , a ouvir, para melhor lhe ficarem gravados n alma , o&
debates , que ali devtm ter lugar , nao só sobre os deveres do hon.ciu so-
cial

, como de seus inauferíveis direitos; e Ter como cada hum dos íllus-
três Membros á porfia lancão os alicerces da felicidade publica do vasto Iru-
perio do Braijil ; felicidade que deve ser emola da eternidade : ficou clieiíi (le
espanto , e admiração ao vêr como hum daquelies lllustres Membros , desnor-
teando-se do verdadeiro trilho , íjue lhe marca a sua Augusta Commis-
são, passou a advogar despejadamente os interesses de seu Irmão \ E que
interesses , justo Deus ! Muito pode a ambição no peito humano I ! Sempre
pensei que esta paixão não teria accesso no recinto de tão Augusta Assem-
blea ! E se bem que a cauza de Manoel dos Santos Pereira , e Com p, (João
Pinto Ribeiro) que o Sr. Deputado Manoel Pinto Ribeiro de Sam PaJo quer
advogar

, encontrou por oppugnador ao Excellentissimo Sr, Deputado Mar-
lim Francisco Ribeiro d' Andrada , Varão integro , e o maior zelador das
couzas de sua Patrin , com tudo passo a narrar , em sucintas palavras todo
o cazo do Contracto das Sizas , e Meias SizaS da Villa dos Campos , arre-
matado perante a Junta da Fazenda da Província do Espiriío Santo; para
que não só os demais lllustres Srs. Deputados, como o Fiiblleo , vejão , que
fé merece guardar-se com huns Contractadores , que outro epitheto n ao lhes
convêm se não = defraudadores das rendas Publicas ==

O Alvará de 3 de Junho de 1808, nos parágrafos 1. e 2., foi queim^
poz no Império do Brazil a Imposição da Siza na venda <, e compra , e ar-
rematação dos Ben% de raiz , e da meia Siza nas dos Escravos Ladinos.
O Alvará de 2 de Outubro de 1811 , tendo em vista facilitar as transações no
trafico ordinário da vida civil , determinou , que o pagamento da Siza fos-
se somente da quantia , que se dava á vista, continuando afazer-se os de-
mais na occazião dos pagamentos futuros. A diversa interpretação

5 que de^
rão á palavra ^e/í« de raiz, proeura«do os collectados subtrair- se á impo-
sição

, fez
, que na venda de qualquer prédio rústico , se uzasse de huma

nova declinação de couzas, isto he , vendião de persi matos
j pastos , pian-

taçoens
, berafeitorias , maquinas , e utensis ; vindo a Siza a recahir unica-

mente no valor das cazas , e terreno assim desfigurado, e por isso de di-
minuto preço. Esta manifesta tergiversação da Ley deu lugar a duas Con-
sultas do Conselho da Fazenda , huma de 16 de Fevereiro de 1818 , e a outra
de 16 de Setembro do mesmo anno

; pelas quaes , fcando bera difinida a
palavra Bens de raiz. Mandou o Sr. Rei D. João Sexto, que a Siza se
cobrasse do preço total de semelhantes vendas. Estas Consultas porém , não
forap reduzidas a Alvará, e só se pozerjim em vigor nesta Côríe, e na
Cidade da Bahia.

Na Villa de Campos arrecadou-se a Siza afhe fins de Dezehibro de 1820
sem a inteligência daquellas Consultas ; das quaes tendo conhecimento Ma«
noel dos Santos Pereira , foi á Junta da Fazenda do Espirito Santo , e pe-
rante ella arrematou para ú , e para João Pinto Ribeiro , e outros , as Sizas

,

e mjias Sizas da mesma Villa por 19:l76U000réis o triennio , com a clauzu-
la de ser a cobrança daquella Collecta feita na conformidade das ditas Con-
sultas

, de que a Junta não tinha consciência alguma. Veja-se agora se me-
recem aquelles Contractadores , que para com elles se guarde a fé dos Con-
tractos públicos , com elles , que dolosamente fizerao hum Contracto de le^
são enorme

, e manifesta. O abaixo assignado, que ha trinta mezes trabalha ^
por arrancar das garras daquelies famélicos Contractadores o que eiles tem
roubado^ á sua Nação, mostrou por documentos, que por a forma antiga da
percepção das Sizas, estas renderão em 27 mezes (sem mencionaras vendas
a prazos ) 22:056UÍS8 réis em dinheiro o que em proporção, daria no trié-
nio 29;408U396 réis ; isto he só em dinheiro; vindo a Nação a perder pelo pre-
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«o da arrematação 10:232US96 ^réis\ E deverá ô Poder Executivo ' san<íionar

semelhante ladroeira? Isso não , Graças a Providencia-, que temos a Jus-

tiça sentada no Sólio Imperial do Brazrii ! Mas a grande ladroeirauão está

nos 10 Contos , nem o principal raotivp da nullidade daqueíle contracto o ha-

ver a Junta da Fazenda , sem sabei* quanto tinha em dividas vencíveis no

triennlo seguinte , arrematado por 19:176U000 réis o tnennio , tendo em 27 me-

zes a mesma Coliecta rendido liquido 22:05611298 réis I A grande ladroeira es-

tá na nova forma de precepção ,
por quanto vê-se dos documentos autên-

ticos insertos , nas ReprezentaçSes , que o abaixo assig-nado íea subir á Pre-

sença Augusta de S. M. I. : 1." /que 17:9ÕÔU000 réis de capitães vendidos, pro

duzlrão de Siza, pela antiga forma de precepção 223U000 réis. 2.o, que 02:420U200

réis de captaes vendidos ,
produziram de Siza pela nova forma 5:9i5U290

réis ; forma , que tornava o rendimento oito vezes maion E 3.o
, que para me-

lhor se conhecer a differença, nota-se que da venda que António Joaquim de

Noronha Pimentel fez a D. Anna Maria da Silva de homa Chácara no va-

lor de 950U000 réis pagou de Siza lUOOOréis, e esta , vendendo a mes-

ma Chácara a Joze Joaquim de Souza Moreira por 600UOOO réis ,
pagara

de Siza 60U000 réis. O Sr. Deputado Ribeiro de S. Paio , aquém seu Irmúo

João Pinto Ribeiro terá , sem duvida, patenteado as grandes operações nva-

tliematicas de que se tem servido para computar os lucros deste Contraeto 5

pode dizei o quanto os taes Contractadores , beneméritos Cidadãos ! amigos

da Nação, esperam estorquir-lhe ! Será só vinte contos de reis! Deos , e

abaixo delle , o Senhor Deputado Ribeiro de S. Paio, e os deseateressadis-

sissimos Contractadores o sabem !

.

Parecerá á Augusta Assemblea qne só o que se leva expendido seria

bastante ,
para que aquelle seu Illustre Membro , não se deslizasse do cann-

nho dos interesses da Nação, para querer advogar a cauza de huns Contrac-

tadores que servem de opróbrio aos Bons Brazileiros , amantes d^a

Cauza Publica, em quanto a ressentida Justiça não lhes applica o mereci-

do castigo. Pois saiba mais o Publico , e a Augusta Assemblea ,
que os Con-

tractadores, para quem o Sr. Deputado Ribeiro de Sam Paio reclama a fé dos

Contractos , tinhão recebido , sem lhe servir de pezo na embotada consciên-

cia , 4:076U220 réis de Sizas vencidas , que pertencião á Fazenda Nacional

,

e que pelo muito que a Junta da Fazenda da Provincia do Espirito Santo

cuida nos seus deveres , ainda estavão por cobrar : quantia esta que o abaixo as-

siwnado fez aos Contractadores restituir ao Thesouro Publico.
°

Muito mais aggravante se torna este fraudulento , irrito, nulío , e lezi-

vo Contracto ,
quando se observa , que elle não foi arrematado por a refe-

rida quantia de 19:176U000 réis: porquanto, os Contractadores, vérsadop na

leitura da Arte de Furtar do Padre Vieira , aprenderão bem a conjugar

o verbo rapio por todos os modos, e tempos, isto he principiarão a fur-

tar pelo modo indicativo ,
porque Manoel Marques Simoens lhes indicou , pe-

los Livros, o quanto no seguinte triennio tinhão a cobrar das Sizas das ven-

das a prazos , feitas no tempo em que a Faxenda Nacional admnistrou-as , e

por isso tendo elles a receber v. g. 6:000U000 réis , vinham a arrematar o

Contracto por 13:I76U000 réis. Furtam pelo modo imperativo, porque com

o apoio do Sr. Deputado Ribeiro de Sam Paio , querem , com taes poderes

,

validar o Contracto. Furtam pelo modo conjunctivo , porque por huma das

Condicoens do seu Contracto unem as Sizas das vendas, que se venpêrao,

e se hão-de vencer em tempos remotos, ás que Se efeituam no seu triennio.

Furtão pelo modo infinito; porqwe são infinitos os meios, que tem uzadò

paira furtar, ja procurando proteçoens do Visconde d' Asseca, já maocom-

inunando-se com a Junta da Fazenda do Espirita Santo , que não quiz ale-

o-ando com subterfúgios comprir as Proviaoens do Conselho da Fazenda, a

este respeito jC já uzando de soborn© no Collegio Eleitoral para que viés-



ae para a Asscaiíílea hinn tão grande manten^íJor ás^ ísuis. ... ílsites miísmos
modo« conjugarão por todiis as pessoas

j porque a primeira pessoa do verbo lie

à pessoa delles , a segunda a de seus a«»-entes , e a terceira a de quantos pura isso
tem industria

5 e consciência. Furtão por todos os tempos, porque do premente,
qua he o sen triennio, colhem quanto dá de si , e para incluirem no pre-
zente , o pretérito , e o futuro , do preterio cobrarão as Sizas que ihes não
perteucião

, e do futuro por menos do seu preço as que se hão-de vencer.
Finalmente nos mesmos tempos, não lhes escaparão os imperfeitos, e plus-
quam perfeitos, porque furtão, furtarão , furtavão, furtariam, e havirião defur-
tar, so mais houvesse que furtar.

Âgm-A gritem os Contractadores das Sizas da Villa de Campos e o Se-
nhor Deputado Ribeiro de 8. Paio— Harosur le baudet— Embora , fá dis-
sfe a verdade

; e a Rectidão do Ministério de S. M. í. , e a Imparcialidade
d' Augusta Assemblea decidiráõ se aqueíles Contractadores merecem que se
lhes guarde a fé dos Contractos» Sei de certo que não me responderáÕ, se
não dizendo

, que sou pé de eliumbo , e outras palavras da amada Ciiestina
encantadora. O que me acontecerá de mais .^ Já estive prezo 38 dias, te-
nho estado fora de minha caza 21 mezes , com prejuizos dos meus ne<'-ocios

,

e tenho gasto em Aggravos , Sentenças, e outras rabulices, &c , mais^de trea
contos de réis. O que me resta? Enforearem-me ! E eu irei mui lépido, pe-
dindo á sucia

, que me acompanhar
, que gritem comigo = Srs. , os Contrac-

tadores das Sizas dos Campos , e todos que protegem semelhante Contracto

,

sao huns refinadíssimos Ladrões , que tem furtado á Nação melhor de vinte
contos de réis.

Não he da intensão do abaixo assignado atacar ao Illustre Sr. Deputa-
do Ribeiro de Sam Paio ; o acatamento , e respeito para com os Funcciona-
rios Públicos

, mormente de tal Cathegoria , he não só o primeiro dos de-
veres do Cidadão; como do homem bem educada. Mas só o Cidadão tçrá de-
veres a preencher ? Não , taes deveres seriam onerozos , se não fossem recí-
procos I O Sr. Deputado Ribeiro de S. Paio transigido deveres ainda mais
sagrados a que he obrigado , foi o agressor, foi quem provocou o abaixo as-
signado

, e lhe ensinou que assim como elle pôde depondo-se do Augusto
Mmisterio de propugnador da Felicidade Geral , ser o advogado dos interes-
ses privados

, interesses que estão era opposiçao com a boa ordem, assim tam-
bém o abaixo assignado como Cidadão Brasileiro, atalaia da observância
das Leis de sua Pátria, deve, e pode, abstraindo as prerogativas , de que hoje
goza o Sr. Deputado Ribeiro de S. Paio, repelir os intentos do Protector
dos Contractadores das Sizas da Villa dos Campos» Rio de Janeiro 4 de Ju-
lho de 1823o

Joaquim Jo%e Gomes da Silva e Castra.

NA OFFICINA DE SÍLVA PORTO, E C*
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Oje qne por felicidade minha estou entre os briosos e loaes FIu-
lumcnses

, livre das guardas Pretorianas que 3llep:ai , e injusíamen-
te me prenderão com alaridos, e insultos baclsanaes e eommett-ndo
roubos no Quartel Geaeral , rogo a v. m. se digne inse/ir na sua
folha, ou separadamente

, essa resposta, que dei á muito ao i.-ífa-
me calumniador Jeremias , e que por duas -/eaes foi extraviada e
nao impressa na Bahia , onde não há liberdade de Imprensa, e se-
j|uranea individual

; em quanto que me disponho a responder á to-
das as insulíantes e calumniosas actas dos insubordinados Janisaros

,

que á despeito das sagradas Leis Militares , concorrerão ou forao
acmtemeníe indifferentes á prizão do GcBeral em Chelfe Mr. Pedro
Labatut

,
esse digno libertador da Bahia , de cujos honrados habitan-

tes nem elte , nem eu , e a outra victima da anarchia nos queixámos

;

pois todos sabemos
, que ideas subversivas e contrarias á boa ordem

e ao systema adoptado existem somente nas insanas cabeças de
huns poucos de homens de saco e botija

, que nada tendo a perder
dezejao a destruição dos probos e ricos Cidadãos

; porisso mesmo
qne esta he o Santelmo que lhes trará a riqueza e abundância.

;^
Magnifica e heróica pátria de Paragaassú

, quem diria que nos
beiios dias da vossa liberdade hum de vossos filhos raáo espozo

,

pcior Cidadão ,^e péssimo Brazileiro viria das Cortes Lisbonenses ex-
citar a rebeEIião e desordem no seio da altiva Olinda? desorien-
tando com seus escrittos anarcliicos sua brava Mocidade tão falta
de luzes pelos contínuos desassocegos e beroardas que á annos atas-
saHiao aquelle jardim do Novo Mundo ? Proli dolor ! Porém se eu
por falta de luzes não posso bradar cora a eneraia da Sentinella doPaode assucar contra aquelle desprezível Aíaraí e seus consócios,
tarei d' ora eni diante com o pouco cabedal das sninhas o qi'e puder'
' ^/.' í^«dactor

,
a nota déz do Manifesto daquelle energúmeno

a babia de todos os Santos (hoje por desgraça, de Felisberto Go-mes Caldeira, e de quatro rapazes Commandantes de Cornos) bemda a conhecer que elíe de mãos dadas com certos oue eú conheço
traçarão á muito a queda do General Labatut , e que a minha pri-
zão e a de outro Brazileiro não foi feita senão para colorar este
attentado

: e que direi das duas celebres devassas tiradas extempo-
rânea

, e illegalmente ? que direi da barbaridade com que d "quatro
mezes e desesseíe dias estamos presos sem soldos , sem se eos dar
o indispensável alimento como prezos de Estado ? E o que direi fi-
nalmente da maneira desprezível com que o actual Governo da Ba-
hia

,
ou antes o Touro que o dirige , nos mandou para bordo da Ga-

lera Bizarria á ração de porão para esta Corte? Eu mesmo duvi-
do do que elles me tem feito soíTrer I A realidade me parece sonho íCorramos pois hum véo espesso sobre sceíias tão barbaras e tyra-
meas. Os homens sensatos deste império e a prosteridade imparcial
mes faraÕ justiça; elies por suas obras são bem conhecidos Exfruc-



seu poder todas as^ Atrêsta-çoens nécéirsàTiásr de 'boâ cõnduêla , exacçSo
'

e
préstimo durante o seu emprego na" Secretaria <ia intendência , como Gfficial
e Iftterprece ; e que ^e requereu a Demissão do Lugar, foi por lhe pare-
cer desairozd a conservação, de hum Lugar Publico aonde elle foi tratado
tão mesquinhamente , 'tendo sempre. cídinprido os seus Sicveres . e suieitadQ»
&c até a servir lugares que jamais lhe poderião pertencer.
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R E ^U £ R I M E N TO.

SENHOR.

íz Lttiz Sebastião T^ãí)rcgã8 Snrigué, qiiíí àcliandõ-se desde 19 de Aocs*
to de 1823 empregado çm a Secretaria da Intendência G^ral da Policia" ná'
qualidade de Interprírté è Official delia, e rendo servido \]esàe o seu ingres-'-
so até meado do mez de Maio próximo passado . itvt então o grave desgosto
e desairosa seoi^abõria tl-e se ver qciasi que insensivelmente env(;lvido n* em-
brulhada que deo occasiá o á Portaria do J^linisterio da Jusriqa de 19 de
Maio de 1824, qtie por isso que ja foi levada á Augusta Fresenra de V.
M. I. , torna iniitil nova lexposivão , visto que nella teria o suppHÍante dê
replicar contra a maneira pouco decente , e menos liza Com qv^e se procu-'
Tbu ind^ispor o Animo de-V. M, I. contra o suppplicante : E como que em
huma tal s-ituação

, e á vista da educação do supplicântc
, e sua constante

conducca, se t^^rna inconsistente com o seu modo de pensar, c de orçar as
\4intagetis e interesses desta vidá^ continuar a servir nó Lugar onde teve de^
c^xperimentar tão -sensive! dissabor; — Pede a V. M. 1. Se Sirva Ordenar sg
jhe dS demissão do Lugar de Interprete e Gfficial da Secretaria da Policia ,
Lugar nunca por ellé requerido

, e que lhe havia sido conferido pela mui'
reconhecida concurrencJa de circunstancias, de préstimo, e bôa conducra y
reservando-se o direjto de se ófferecer a V. J^!. J, para bem do Servit^o Na-
cional

,
enaexten^ião dás iuas forças^ protestando humildemente coiltra a

maneira verdadeiíamente desabrida, com que se procurou aggravar na Pre-
sença de V. M. !. hum simples desforço contra o âugmento de Serviço One--
roso e com cláusulas desairosas

, como se jamais fosse , ou tivesse sido ne^'
cessario, estimular o suppíicante no desempenho de seus deveres, desem--
penho não só publico e notório , como attestado pélas Autoridades cani'
quem lhe coube servir. Roga, portanto, a V. M, i. Se Digne Ordenar se'
de ao supplicatitc a demissão requerida. E R. M.

10

Luiz Sebastião Fabrcgaâ Surigué*

RiO DE JANEIRO 1824, NA TYPOGKAPHIA DE TORRES.










